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LEIS 

LEI N° 1.408/2004-PMM 

DISPÕE SOBRE 
SUBsiDIO DO 
VICE-PREFEITO 
SI!CRI!TÁRIOS 
EQUIVALENTES 
ASSEMELHADOS. 

O VALOR DO 
PREFEITO, DO 

E DOS 
MUNICIPAIS E 

ou 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de 
Macapj aprovou nos termo. do dl•po•to no incl•o 
V, do art. 29, da Coutltulçlo Federal, combinado 
com o art. 26, da ConlltltulçAo Estadual e art. 173, 
da Lei Orglnlca Municipal e eu sanciono a 
seguinte LeJ: 

Art. 111 O •ubsfdlo mennl do Prefeito 
Municipal de Macapi, para o mandato a inlciar-•e 
em 10 de janeiro de 2005, corruponder6 ao Y111or 
de R$ 12.000,00 (doze mil r-1•) vedado o 
acréscimo de qualquer gratlficaçAo, adicional, 
abono, prilmlo, verba de representaçlo ou 
qualquer outra esp~cle remuneratória. 

§ 1° O Y111or do •ubsfdlo mensal do VIce
Prefeito, corresponderi a 50% (cinqüenta por 
cento) do Y111or do •ubsfdlo do Prefeito, de acordo 
com o elltabelecldo no art. 174, da lei Orginlca 
Municipal. 

§ 2° O •ubsfdlo mensal dos Secretários 
Municipais, equlvalent• ou assemelhados, 
corraponder6 ao valor de R$ 6.000,00 (His mil 
reais), vedado o acr~ac:imo de qualquer 
gratlflcaçlo, adicional, abono, prilmlo, verba de 
representaçio ou qualquer outra esp~cle 
remuneratória. 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor em 1° de 
janeiro de 2005. 

Palicio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 30 de •etembro de 2004. 

~~-:;]H ROCHA PrefeitM.~~!. Macapj - em exercfcio 

LEI NO 1.409/2004-PMM 

DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO 
DOS VEREADORES DE 
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MACAPÁ, PARA A IX 
LEGISLATURA A INICIAR-SE 
EM 1° DE JANEIRO DE 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço Aber que a Cimara Municipal de 
Macapá aprovou nos termos do disposto no Inciso 
VI, do art. 29, da Constituiçlo Federal, combinado 
com o art. 26, § 1°, da Constltuiçlo Estadual e 
art. 172 (caput), da Lei Orglnlca Municipal e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• O valor do subsidio mensal dos 
Vereadores à Cimara Municipal de Macapá, para a 
IX Legislatura a iniciar-se em 1° de janeiro de 
2005, corresponder' a 60% (sessenta por cento) 
do valor do subsidio menAI dos Deputados 
Estaduais, nos termoe da alfnea "e", do Inciso VI, 
do art. 29, da Constltulçlo Federal. 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor em 1° de 
janeiro de 2005. 

Palilcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 30 de setembro de 2004. 

~~~HA 
Prefeito Mu;,CJ.;-ipal de Macapá- em exercfclo 

DECRETOS 
DECRETO N.o J2<J2/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, combinado com o Parágrafo Único do Art.49, 
da Lei Orgânica do Município, Art.62, § 10 e 20, da Lei 
Complementar n.o 014/2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Processo n° 002/2004 - PROGEM, datado de 20 de maio 
de 2004. 

DE C R E TA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor LUIZ CLAÚDIO 
TANURE DE SOUZA, matricula n.0 400240·7, pertencente ao 
Quadro de Prov1mento Efetivo do Município de Macapá • 
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Programador de Computador, Oasse A, Nível 01, os beneficios 
constantes do Art .49, Parágrafo Único da Lei Orgânica do 
Município, 1/5 (um quinto) da Função Gratificada de Assistente 
da Procuradoria do Meio Ambiente e Urbanismo, 
correspondente ao código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Procuradoria Geral do 
Município/PROGEM, a contar do dia 04 de março de 2004. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Decreto, 
será incorporado ao vencimento do servidor, a contar do dia 
04 de março de 2004, de acordo com os termos do Art.401, § 
1°, da lei Orgânica do Munlciplo. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 04 de março de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

!l~cio ~~~ DOS BANHA, .... . .......... de ~ . de 2004. 
SANTOS 

..--
•• '1 

SOlAINE NAZARÉ T SUS A A ~ÍUINS 
SECRETÁRIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERciCIO 

• 

DECRETO N°J~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de atribuiçOes que lhe do conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgjnica do Municlpio, de 20 de junho de 
1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N .0 1049/2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - OUTORGAR a pennlsslo para 
explorar o Serviço de Transporte Individual de Pauageiro
TAXI, sob a matricula TX- 0402, em cartter prdrto por 
03(Trts) anos, ao Sr. ANTONIO OLIVEIRA GONÇALVES, nos 
tennos do Art. 30, C e 79, I, em confonnidade com o 
Regulamento aprovado pela LEI n° 364190-PMM. 

Art. 2" - Fica vedado ao Penniulonárlo, 
ceder, transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa 
objeto da presente Pennisslo de Uso. 

Art. 3°- Este Decreto entranll em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrllrto. 

0~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, .2~ 
S~M:l de de 2004. 

- . 

L --BIRATA~HA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

D E C R E T O N°~ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe slio conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e V da lei Orgânica do Munlclplo de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1 o do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 - PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 2o da 
lei Orgânica do Municlplo e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 012/04-SEMSA, datado de 09 de janeiro 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% ( trinta por cento) ao servidor 
EDIVALDO MIRANDA DAVID, matricula no 700423·0, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Auxiliar de Artífice, Oasse A, Nível 01 , lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, por encontrar-se desenvolvendo 
suas atividades funcionais na Unidade Básica de Saúde Pedro 
Barros Monteiro • Fazendinha, a contar do dia 26 de 
dezembro de 2000. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 26 de dezembro de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

, , \(Ã; "\ 
SOLAINE NAZAR LEITE SUSSUA NA MARTINS 
SECRI!TÁRIA M NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

' " 
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DECRETO N°lliJ-2004 • PMM 

O PRI!FI!ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe s3o conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orginlca do Munlclplo de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1° do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 - PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Município e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 0481/03-SEMSA, datado de 17 de 
outubro de 2003. 

DECRETA : 

Art. 1°· CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAçlO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
JOSé GAMA BATISTA, matricula no 800113-8, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de Agente 
de Vlgllãnda, Classe 8, Nível 11, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, por encontrar-se desenvolvendo suas 
atividades func1onals na Unidade Básica de Saúde Pedro Barros 
Monteiro • Fazendlnha, a contar do dia 01 d e outubro de 
2003. 

Art. 2°· Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de outubro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE· SE E CUMPRA-SE. 

Palácio .J.A..!J.Blt4DO, DOS 
BANHA, .. 30 ........... dN~ de 2004. 

SANTOS 

Municipal de 
e.:H~~.QIJ> de 2004 

SOLAINE NAZARé ITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

DECRETO NO~ 2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlclp1o de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1° do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 • PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Município e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 077/03- SEMSA, datado de 27 de 
fevereiro de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1°· CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
DANIEL GOMES DA SILVA, matricula no 700501·6, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Auxiliar de Artlflce, Classe A, Nível 01, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, por encontrar-se desenvolvendo 
suas iltlvldades funcionais na Unidade Básica de Saúde Pedro 
Barros Monteiro - Fazendlnha, a contar do dia 20 de 
fevereiro de 2001. 

Art. 2°· Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 20 de fevereiro de 2001, revogadas i!S disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio DOS 
BANHA, .. de::J ........... 9P-''IIIICI~I.U.Nl;;lf\.() . de 2004. 

SANTOS 

ITE SUSSUARANA MARTINS 
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXERCÍCIO 

O E C R E TO NO~ 2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe s!o conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1 o do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 - PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Município e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 055/04-SEMSA, datado de 13 de fevereiro 
de 2004. 

DECRE T A : 

Art. 10. CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
JOSé MARIA MORAES CORR~A, matricula no 200160·8, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlciplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Agente de Administração, Classe 8, Nível 07, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, por 
encontrar-se desenvolvendo suas atividades funcionais na 
Unidade Básica de Saúde da Fazendlnha, a contar do d ia 04 
de j aneiro de 2002. 

Art. 2°· Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 04 de janeiro de 2002, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS 
~~IIIN'liM:\o-0 . de 2004. 

D E C R E T O NoJ.ib]1 2004 • PMM 

SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe silo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Org!nlca do Munlclplo de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1° do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 • PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Org3nica do Munlclplo e finalmente o que consta nos autos 
do Processo no 051/04-SEMSA, datado de 12 de fevereiro 
del004. 

DECRETA : 

Art. 1°· CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) a servidora 
ROSILI!NE LOBATO DO NASCIMENTO, matricula 
n° 700210·6, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Técnico em Enfermagem, Classe A, Nlvel 
01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, por 
encontnlr-se desenvolvendo suas atividades funcionais na 
Unidade Básica de Saúde Pedro Barros Monteiro - Fazendlnha, 
a contar do dia 03 de dezembro de 2001. 

Art. 2°· Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 03 de dezembro de 1001, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio DOS 
BANHA, . .3:Q ............ deuoll&~lt.\l:ll.n. . de 2004. 

SANTOS 

PREFEIT 
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DE C RETO No.lJ5J; 2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe silo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1 o do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 • PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Muntcipio e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 120/04-SEMSA, datado de 11 de março 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
RUBENS QUEIROZ PONTES, matrícula no 100041-1, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Auxiliar de Artífice, Classe O, Nível 19, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, por encontrar-se desenvolvendo 
suas atividades funcionais no Canil Municipal - Fazendlnha, a 
contar do dia 01 de janeiro de 2001. 

Art. 2°· Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de janeiro de 2001, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO NoJ.J..R; 2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe silo conferidas pelo Art. 222, incisos 
I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 10 do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 • PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
lei Orgânica do Municlplo e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 0385/03-SEMSA, datado de 26 de agosto 
de 2003. 

DECRETA : 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
MANOEL ANTONIO DA SILVA MELO, matricula no 700525·3, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlcfpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categona funcional 
de Auxiliar de Artlflce, Oasse A, Nlvel 01, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, por encontrar-se desenvolvendo 
suas atividades funcionais na Unidade Básica de Saúde Pedro 
Barros Monteiro • Fazendinha, a contar do dia 01 de abril de 
2001. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de abril de 2001, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

\J,...( )"-"\~'"'-" ....... "-''1 
SOLAINE NAZAR~ I!ITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA M ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCiCIO 

D E C R E T O N°-!ID 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe sllo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1 o do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 • PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
lei Orgânica do Munlclplo e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 050/04-SEMSA, datado de 11 de fevereiro 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1°· CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTI!RIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
JORGE EMILDO PADILHA DOS SANTOS, matricula 
n° 700514·8, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Artífice, Classe A, Nível 
01, lotlldo na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, por 
encontrar-se desenvolvendo suas atividades funcionais na 
Unidade Básica de Saúde Pedro Barros Monteiro • Fazendlnha, 
a contar do dia 01 de dezembro de 2000. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de dezembro de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

Uil.lo5UN UBI~HA 
PREFEITO MUNIC PAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

.f.u_bllca nesta ~e tari Municipal de 
Administração, aos ~- dia do mês dea .. .. . . de 2004 

-......~1- . V? 
SOLAINE NAZARÉ EITE SU UARANA MARTINS 

SECRETÁRIA My.NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCÍCIO 

O E C R E T O N~ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe silo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Ler Orgânica do Município de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1 o do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000 - PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Município e finalmente o que const~ nos autos 
do Processo n° 0406/03· SEMSA, datado de 01 de 
setembro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 10- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
LUIZ MENDES DE PAULA, matricula no 200184·5, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlclpro de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Motorista Oficral, Classe B. Nível 12, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, por encontrar-se desenvolvendo 
suas atividades funcronals na Unidade Básica de Saúde Pedro 
Barros Monteiro - Fazendlnha, a contar do dia 01 de abril de 
2001. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de abril de 2001, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

G'H:!to:N' UBI~A 
PREFEITO MUNI PAL DE MACAPÁ EM EXERciCIO 

.fubtic o nesta ~c etarla Municipal de 
Administração, aos ;1.Q dt s do mês ~ .. de 2004 

u.Q..'1.. ' '> 
SOLAINE NAZARÉ EITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM XERCÍCIO 
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D E C R E TO N~ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe s8o conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1 o do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/ 2000 - PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Munldplo e finalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 0212/04- SEMEC, datado de 26 de março 
de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) a servidora 
ILMACELE DA SILVA SANTOS, matricula no 610672·2, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Professor de 1a a 4a Série, Classe A, Sub·Ciasse A, Nível 01, 
lotada na Secretaria Municipal de Educaçlio e Cultura/ SEMEC, 
por encontrar-se desenvolvendo suas ativ idades funcionais na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Cacilda Vasconcelos, a 
contar do dia 07 de janeiro de 2004. 

Art. zo. Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 07 de janeiro de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

a.u'""'"''"UB~HA 
PREFEITO MUNI IPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publl do nesta d~~ Municipal de 
Administração, aos 3 :(/. . as do mês~ de 2004 

SOLAINE NAZ~É lEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA UNICIP~L DE ADMINISTRAÇÃO 

M EXERCICIO 

DECRETO N° 1.356, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRéDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 64.818,00 E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atr ibuições que lhe confere a Lei Orvinlce do 

Municlplo no seu Art. 222, par6grafo 6nlco, Inciso 1, com 

redaçlo dada pela Emenda no 013/01 e Art. ao, da Lei 

n° 1 .374, de 14 de janeiro de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Suplementar no valor de R$ 64.818,00 

(Se.senta e Quatro Mil, Oitocentos e Dezoito Reais), 

conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários • 

execuçio do disposto no artigo anterior, decorrerlo de 

anulaçlo parcial ou total de dotações, conforme Anexo li 

constante do presente Decreto. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlceçlo, revogadas as dlsposlç6es em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 

Anexo ao Decreto n° 1.356, de 30 de setembro de 2004. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2601 -Secretaria Municipal de Finanças 

OIJ. 

CÓDIGO DE EIPECli'ICAç.lO NATUIII!ZA 

DESP. 

04UZ00102.0U 01 """ut. Admln .. trotl .. 
da lrMI'L 3no.u .oo 

S..b-Total 

TOTAL 

•• 
YALOII 

.5.UIJIII 
4 .1U,OO 

4.111,00 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBUCOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços P6bllcos 

OIJJ. 

CÓDIGO DE 

DE5P. 

0411200701.004 01 

TOTAL 

ESPECli'ICAç.lO 

Conlltnl~o Ampllo;ao • . .,..,.. do P'*'IH • P"'prloo Munldpol., 
SUb-Total 

ANEXO 11 

ANULAÇAO 

.. 
NATUII.IZA VALOII 

44t0.111.00 G..QIIIIJIR 
60.000,00 

10.000,00 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços P6bllcos 

Rt 
OIJJ, 

CÓDIGO DE EI I'ECI'ICAç.lO NATUIIUA VALOR 

OESP. 

1545100711.011 01 o. ..... • Mlnut.do 
Inf,._lflN..,,. umn• 
o luburlo. do MocapA. ~to.n.oo IQ.IIIlQJIIl 

-Total 60.000,00 
17Sl2007U.030 01 Duonv. • Monut.da ·-lnfre-lotrutu.. u.-· 

doMacap6. 44to.Sl.OO .5.UIJIII 
Sub-Total .... u ,oo 

TOTAL 14 .111,00 

~~ 
ERRATAS 

ERRATA 

LEI Nll 1.389/2004-PMM, datado de 07 de 
julho de 2004. 

ONDE SE L@: 

No art. 4o, Inciso IX " ... sistematizar os 
recursos ... " 

LEIA- SE: 

" ... sistematizar os resultados ... " 
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.:2Q PaláclslJ.AVRINDO DOS SANTOS BANHA, 
em--f. •• deS~ •• de 2004. 

~~~;N1aCHA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ -em 

ex e releio 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
.A~in~traçio aos 3a. dias do mes de 

~ ........ . Á} 
/:)_,{!; ::ALVÃi 

SECRETÁ~ DE ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA 

LEI N11 1.390/2004-PMM, datado de 09 de 
julho de 2004. 

ONDE SE Lt: 

Na ementa da Lei, " ••• Acásio ••• " 

LEIA-SE: 

" ... Acáclo ••• " 

~ Palác~LAI.IRINDO DOS SANTOS BANHA, 
em .~ de~~l\1. ... de 2004. 

~RA~HA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ- em 

exercfcio 

ERRATA 

LEI N11 1.398/2004-PMM, datado de 27 de 
julho de 2004. 

ONPE SE Lt: 

No art. 1°, " .. ,ficam obrigadas a criar 
programas ... " 

No art.2°, " ... serviço de disquete ou similares ... " 

· ~ 

LEIA-SE: 

No art. 10, " ... ficam obrigadas a criar e 
manter programas ... " 

No art.2o, " ... serviços de coleta de 
disquete ou similares ... " 

~ Pal~.ffig LA~RINDO DOS SANTOS BANHA, 
em-d?.. de5~ .... de 2004. 

Ç-o:.~HA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - em 

exercicio 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração aos ?lo dias do mb de 
Sl.~. de 2004. 

ISTRAÇÃO 

ERRATA 

LEI Nll 1.40.5/2004- PMM, datado de 27 de 
julho de 2004. 

ONDE SEle: 

No art. 1°, " ... lei n° 9.9394/96 ... " 

LEIA-SE: 

" ... lei n° 9.394/96 ... " 

~ PalácJ.~LAU"-INDO DOS SANTOS BANHA, 
em~ .. de~~"'-• de 2004. 

0BIRA~A 
PREF~:~ICÍPIO DE MACAPÁ - em 

exercicio 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admlnistraçio aos ~a. dias do m& de 
~~.de2004. 


